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PRoJEro DE LEr Ne 2\LL tzoze

lnstitui a "Feirinha da Nossa

Gente" como evento
permanente e patrimônio
cultural imaterial do Município
de Pau dos Ferros/RN,
integrando o Calendário Oficial
de Eventos do Município, e dá
outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, faz

saber, que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1s Fica instituída, em caráter permanente, a Feirinha da Nossa Gente, integrando o

Calendário Oficial de Eventos do MunicÍpio de Pau dos Ferros/RN, como instrumento de

promoção do artesanato, do empreendedorismo, da economia criativa, da cultura popular e do

desenvolvimento econômico local.

Art,2e A Feirinha da Nossa Gente será realizada anualmente durente a progrâmação oficial da

Feira lntermunicipal de Educação, Cultura, Turismo e Negócios do Alto Oeste Poüguar - FINECAP

Art.3e A Feirinha da Nossa Gente tem como objetivos:

l- promover a valorização e o fortalecimento do artesanato local;

ll - incentivar o empreendedorismo, a economia criativa e os pequenos negócios;

lll - fomentâr a Seração de emprego, renda e oportunidades de comercialização para produtores

e empreendedores do município;

lV - esümular a divulgação e a comercializâção de produtos e serviços desenvolvidos por

artesãos, agricultores familiares, artistas, agentes culturais e pequenos empreendedores locais;

V -fortalecer a identidade cultural, as tradições populares e o patrimônio imaterial do Município;

Vl - incentivar a particípação de instituições religiosas, organizações da sociedade civil,

associações comunitárias e entidades sem fins lucraüvos;
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Vll - contribuir para o desenvolvimento econômico, turístico, cultural e social do Município de

Pau dos Ferros.

Art. 4e A Feirinha da Nossa Gente constitui patrimônio cultural de nãtureza imaterial do

Município de Pau dos Ferros, em razão de sua relevância para a preservação das tradições locais,

valorização dos artesãos e empreendedores e fortalecimento da identidade cultural do povo pau-

ferrense.

Art, 5e A organização, coordenação e execução da Feirínha da Nossa Gente ficarão sob

responsabilidade do Poder Executivo Municipal, por meio das secretarias competentes, que

poderão firmar parcerias com instituições públicas e privadas para sua realização.

Art.6g Poderão participar da Feirinha da Nossa Gente, observadas as regras estabelecidas em

regulamento próprio:

I - artesãos;

ll - agricultores familiares;

lll - microempreendedores individuais;

lV - empreendedores autônomos;

V - artistas e agentes culturais;

Vl - associações, fundações e organizações da sociedade civil sem fins lucrativos;

Vll - instituições religiosas;

Vlll - demais segmentos vinculados à economia criativa e à produção local.

Art. ?e A participação na Feirinha da Nossa Gente será gratuita para os expositores selecionados,

sendo vedada a cobrança de taxas de inscrição, ocupação de espaço ou qualquer outra

contraprestação financeira relacionada à participação no evento, ressalvadas as hipóteses

previstas em regulamento para serviços facultativos eventualmente dispon ibilizados.

Art,8e O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei, estabelecendo critérios de

participação, seleção de expositores, estrutura, funcionamento e demais normas necessárias à

realização do evento.
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Art. 9e A Feirinha da Nossa Gente constitui políüca pública permanente de incentivo ao

empreendedorismo, ao artesanato, à economia criativa, à cultura e ao desenvolvimento local,

devendo sua realização ser assegurada pelo Poder Público Municipal, independentemente de

alternância de governos ou mudanças administraüvas.

Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, 08 de junho de 2026
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Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIIICATIVA

A presente proposição visa ínstituit em caráter permanente, a Feirinha da Nossa Gente

como evento integrante do Calendário Oficial de Eventos do Município de Pau dos Ferros, bem

como reconhecê-la como patrimônio cultural imaterial municipal, diante de sua relevância

econômica, social, cultural e turística.

Criada em ZO2l, em um período ainda marcado pelos desafios decorrentes da pandemia

da COVID-19, a Feirinha da Nossa Gente surgiu com o propósito de criar um espaço de

valorização, divulgação e comercialização para artesãos, pequenos empreendedores, produtores

locais, agentes culturais, instituições religiosas, associações e demais segmentos da sociedade

civil organizada do município, integrando a programação da FINECAP e promovendo

oportunidades de geração de renda e fortalecimento da economia local.

Ao longo dos anos, a Feirinha cresceu e se consolidou como um dos eventos mais

aguardados da programação da FINECAP. A ampliação de sua estrutura, a integração com a Vitrine

Cultural Xanana Diógenes e a realização de apresentações a rtísticas e culturais contribuíram para

transformá-la em umã importante vitrine para os tãlentos e empreendedores locais.

A trajetória de crescimento da Feirinha evidencia sua consolidação como uma importante

política pública de incentivo ao empreendedorismo, à economia críativa e à valorização dos

talentos locais. Em sua quinta edição, realizada em 2025, o evento alcançou seu maíor patamar

de crescímento, reunindo cerca de 100 expositores dos mais diversos segmentos, entre artesãos,

agricultores familiares, artistas, agentes culturais, pequenos empreendedores, ínstítuições

religiosas e organizações da sociedade civil.

Outro aspecto que merece destaque é o caráter ínteiramente gratuito da participação dos

expositores. Desde sua criação, a Feirinha da Nossa Gente tem possibilitado que artesãos,

agricultores familiares, pequenos empreendedores, artistas, agentes culturais, instituições

religiosas, associações e organizações da sociedade civil tenham acesso a um espaço privilegiado

de divulgação e comercialização de seus produtos sem a cobrança de taxas de inscrição ou

ocupação de espaço. Essa característica reforça o caráter inclusivo do evento e amplia as
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oportunidades para aqueles que muitas vezes não dispõem de recursos para participar de feiras

e exposições de maior porte. A gratuidade da participação representa um importante

instrumento de democratização do acesso ao mercado, permitindo que os expositores locais

ampliem sua visibilidade, fortaleçam seus negócios, gerem renda para suas famílias e contribuam

diretamente para o desenvolvimento econômico do município.

Por essa razão, sua continuidade não deve ficar condicionada à alternância de governos

ou a decisões administrativas futuras, mas sím ser assegurada como uma política pública

permanente voltada ao fortalecimento da economia local, da cultura, do empreendedorísmo e

da inclusão produtiva. A institucionalização da Feirinha da Nossa Gente por meio de lei representa

o reconhecimento de que o evento pertence à coletividade e constitui um importante

instrumento de desenvolvimento social e econômico. Dessa forma, busca-se garantir sua

realização anual, seu aperfeiçoamento contínuo e sua preservação para as futuras gerações,

fortalecendo uma iniciativa que se tornou símbolo da criatividade, da capacidade

empreendedora e da identidade do povo de Pau dos Ferros.

Diante do exposto, submetemos o presente PÍojeto de Lei à epreciação dos nobres

vereadores, esperando sua aprovação por reconhecer e proteger uma Íniciativa que promove

desenvolvimento econômico, cultura, inclusão social, geração de renda e valorização da nossa

gente.
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PARECER NE 0283/2025 DA COMISSÃO OE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, TURISMO E

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, SOBRE O PROJETO DE IEI N9 242212026,

INiCiAtiVA: EXCELENTíSSIMO VEREADOR JAIME DE CARVALHO COSTA NETO.

EÍ,,ENTO: INSTITUI A "FEIRINHA DA NOSSA GENTE'
COMO EVENTO PERMANENTE E PATRIMÔNIO

CULTURAL IMATERIAL DO MUNICIPIO DE PAU DOS

FERROS/RN, INTE6RANDO O CALENDÁRIO OFICIAL

DE EVENTOS DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

I- DO REIÁTÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE [El Nr 242212026, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

-VereadorJA|ME DE CARVALHO COSTA NETO, que " lNSTlTUl A"FEIRINHADA NOSSAGENTE"

COMO EVENTO PERMANENTE E PATRIMÔNIO CL)LTURAL IMATERIAL DO MUNICíPIO DE PAU

DOS FERROS/RN, INTEGRANDO O CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICíPIO," COrr| O

objetivo de proteger e perpetuar uma iniciativa que já pertence ao patrimônio afetivo,
histórico, econômico, cultural e social, do povo pau-ferrense.

O referido proieto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura

em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta coMEsÃo DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, TURISMO E PATRIMÔN|O

HISTÓRICO, conforme dispõe o arl.74 clc art.75, inciso ll e art.84, inciso l, do Regimento

lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.

Passo a análise.

II- DA ANÁTISE E FUNDAMENTAçÂO

Trâtâ-se de Pro.leto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com eÍeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, âtribuiu competência âos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

como o aft.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituiçõo Federal de 1988: "Att.30 - Compete aos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de lnteresse local".

Lei Orgônicd de Pou dos Ferros: "Art. 7e - Compete oo Município: ll -

Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos assuntos de seu

peculiü interesse".



t+l
PODER LEGISLATIVO

cÂuann MUNTcTPAL DE PAU Dos FERRoS
paúcro ve n. FRANctsco topES ToReuATo

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos materiais, à

coMtssÃo DE oEFESA Do MEto AMB|ENTE, TURtsMo t parntuônto HtsróRtco - a qual

cabe opinar sobre todas as proposições de seu peculiar interesse que tramitam pela Câmara,

conforme disposto no artigo art.84, inciso l, do já citado Regimento lnterno:

4d.84, lnciso ldo Rl: "Compete a comissão de Defesa do Meio
Ambiente, Turismo e Patrimônio Histórico, opinâr sobre: l-
Assuntos intimamente relacionados com a ecologia ao meio

am biente."

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se

que a materialidade do teno outorga à proposição em comento a necessária regularidade.

outrossim, também restou demonstrada a relevância e interesse público, voto
Íavoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - o Projeto de Lei ne

242212026, de autoria do Poder Legislativo Municipal, podendo a matéria prosseguir em

regular tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo

Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

É como entendo.

III - DA CONCTUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no princípio

da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada, "lNST|TUl A
.'FEIRINHA DA NOSSA GENTE, COMO EVENTO PERMANENTE E PATRIMÔNIO CULTURAL

IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, INTEGRANDO O CALENDÁRIO OFICIAL

DE EVENTOS Do MUNICÍPlO," reconhecida regionalmente como referência em valorização

do empreendedorismo local, da economia criativã e da cultura popular, atraindo visitantes

de diversas cidades do Alto Oeste Potiguar e fortalecendo a imagem de Pau dos Ferros como
polo regional de desenvolvimento.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista material, de relevância e

interesse público, lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE

DEFESA DO ME|O AMBIENTE, TURISMO E PATRIMÔNIO HISTÓRICO, em reunião na sala das

Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 11 de junho de 2026,

OPINAM, de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria

e APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA JOSEFA ALDACEIA

CHAGAS OE OLIVEIRA, referente ao PRoJETO DE LEI 242212026, podendo prosseguir em

regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida píoposição é de relevância e interesse
público, e está em consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.
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SaÍa das Comissões, 11 de junho de 2026.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

corvrrssÃo DE oEFESA Do MEro AMBTENTE, TURrsMo e plrntuÔruto xtsróRtco

VER. KARIGINA NA AIA COSTA

Presidente

VER. ALANY SAM ES DE FREITAS

Vi ente

VER. JOSEFA AS DE OTIVEIRA

Rel a
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PARECER N2 028T12026 OA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE LEI N9 242212026.

INiCiAtiVA: EXCELENTíSSIMO VEREADOR JAIME DE CARVALHO COSTA NETO.

EMENTO: INSTITUI A ,,FEIRINHA DA NOSSA GENTE''

COMO EVENTO PERMANENTE E PATRIMÔNIO

CULTURAL IMATERIAL DO MUNICIPIO DE PAU DOS

FERROS/RN, INTEGRANDO O CALENDÁRIO OFICIAL

DE EVENTOS DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS.

I- DO REI.ATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a prêsente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE tEl Ne 242212026, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereador JAIME DE CARVALHO COSTA NETO, qúe " lNSTlTUl A "FEIRINHA DA NOSSA GENTE'

COMO EVENTO PERMANENTE E PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICIPIO DE PAU

DOS FERROS/RN, INTEGRANDO O CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MI.)NICíPIO," COrr|O

instrumento de promoção do artesanato, do empreendedorismo, da economia criativa, da

cultura popular e do desenvolvimento econômico local.

Após leitura em plenário, â matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,
para veriÍicação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável,
o qual segue a análise desta coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÂo, conforme
dispõe o art.77, §2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II- OA ANÁTISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Pro,ieto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constftulção Federul de 1988: Att.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislot sobre assuntos de interesse locol.

Let Oryânlca de Pou dos Fefios: Art, 7e - Compete oo Município: ll -

Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos assuntos de seu

peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,

jurídico, gramatícal e lógico, à COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃo - a qual
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cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre

todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e clc
artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lntemo: Art. 77 - A Comissõo de Constituiçõo, .lustiço e
Redação opinoró prioritoriomente às demais comissões, sendo

obtigotório suo audiêncio sobre todos os proposições que tromitom pelo

Cômoro, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino por

este Regimento. § 2e - Somente quondo fovoróvel o porecer, prosseguirá

a proposiçõo e tromitoró pelos demais comíssões.

Regimento tnterno: Art. 78 - Suos ottibuições serõo de oprecior: I - O
aspecto constitucional, legal e jurídico dos proposições; ll - o dspecto

grumaticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposição

reqimentdl ou por decisão Plenório; lV - Eloboror o redação finol dos

projetos oprovados, exceto oqueles que, segundo determinoção deste

Regimento, forem de competêncid de outro comissõo.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta comissão, observa-se

que a materialidade do texto, técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também

restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência

gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição

- Projeto de Lêi nr 242212026, de autoria do Poder Legislativo Municipal, por ser

constitucional, legal e juridicamentê viávê|, podendo a matéria prosseguir em regular

tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos

termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

III- DA CONCTUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no princípio

da predominâncía do interesse local, o qualestabelece que o município possui competência
para legislar sobre assuntos de interesse local. A matéria veio devidamente justificada,

"INSTITUI A .,FEIRINHA DA NOSSA GENTE' COMO EVENTO PERMANENTE E PATRIMÔNIO

CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, INTEGRANDO O

CALENDÁR|O OFIC|AL DE EVENTOS Do MUNICÍPIO", bem como reconhecê-la como

patrimônio cultural imaterial municipal, diante de sua inegável relevância econômica, social,

cultu ral e turística.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,

jurídico e boa tecnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

coMtssÃo oE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo, em reunião na sala das comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 11 de Junho 2026, OPINAM, de

forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e
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APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA
MAIA COSTA, referente âo PROJETO DE [El Ne 242212026, podendo prosseguiÍ em

regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição é de relevância e interesse
público, e está em consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, u de junho de 2026.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsflTurçÃo, JUsrçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO JOSÉ DES DE AQUINO

idente

VER. F A AIRES NUNES

Vice-Presidente

tri

À

e#'
vER. KARTGTNA OelíANA MA|A

Relatora
COSTA
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pAREcER Ne 028212026 oA coMrssÂo DE FINANçAs E oRçAMENTo, soBRE o pRoJETo

DE LEt Ne 242212026,

INiCiAtiVA: TXCTITruTÍSSIVIO VEREADOR JAIME DE CARVALHO COSTA NETO.

Emento: INSTITUI A 'FEIRINHA DA NOSSA GENTE"

coMo EVENTI qERMANENTE t paramôt'tto
cULTURAL tMATERtAL Do MUNtclpto DE pAU Dos
FERRoS/RN, INÍEGRANDa o cAttuoÁno orrcmt
DE EVENT1S Do MUNtclPto, E DÁ ourRAs
pnowoÊuctas.
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Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE [EÍ Ns 242212026, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

-VereadorJAlME DE CARVALHO COSTA NETO, que "|NST|TUlA "FElRlNHA DA NOSSA GENTE"

COMO EVENTO PERMANENTE E PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE PAU

DOS FERROS/RN, INTEGRANDO O CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICíPIO," COM O

objetivo de oferecer aos artesãos locais um espaço de valorização, divulgação e
comercialização de seus produtos durante a programação da FINECAP.

Após leitura em plenário, a matéria fol encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,
para verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável,
o qual segue a análise desta COMISSÂO DE FINANçAS E oRçAMENTO, conforme dispõe o

art.79, inciso lll, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a aná lise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

como o art.79, inciso Il, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Cot stituição Federal de 7%8: Art.:n - Compete aos Municípios: I -
Legislat sobre ossuntos de lnteresse locdl.

Lei Oryônica de Pau dos Fefios: Art. 7e - Compete oo Município: ll -
Decrctor suds leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação dos aspectos matérias, a COMISSÃO DE

FINAçAS E ORçAMENTO, a qual cabe opinar sobre todas as proposições de seu peculiar
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interesse que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo art.79, inciso lll, do já citado
Regimento lnterno:

Regimento lntemo: Art, 79 - Compete o comissõo de Finonços e
Orçomentos opinor sobre: lll - As proposições reÍerentes a matério
tributário, oberturo de Üédito, empréstimo públicos e os que, direto ou
indiretomente olterem os despesos ou o receito do Município,

ocorretondo responsobilidode oo erório municipdl ou interessem oo
crédito público.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.

Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público, voto
favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - Projeto de Lei ne

242212026, de autoria do Poder Legislativo Municipal, podendo a matéria prosseguir em
regular tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo

Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

III - DA CONCLUSÂO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no princípio

da predominância do interesse local, o qual estabelece que o município possui competência
para legislare Vereadores possuem legitimidade para propor leis sobre assuntos de interesse
local. A matéria veio devidamente justificada, "lNST|TUl A "FEIRINHA DA NOSSA GENTE"

COMO EVENTO PERMANENTE E PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICíPIO DE PAU

DOS FERROS/RN, INTEGRANDO O CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICíPIO,,, COM

a finalidade de consolidar uma política pública de fomento à economia criativa e ao

empree ndedorismo local. O número expressivo de participantes, aliado ao grande fluxo de

visitantes, confirma o reconhecimento conquistado pelo evento junto à população e

demonstra sua importância para a geração de renda, fortalecimento dos pequenos negócios

e valorização dos ta lentos locais.

Expõe que as despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de

dotações orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento, suplementadas se necessário.

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO,

em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipalde Pau dos Ferros, aos

11 de Junho de 2026, OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da

matéria e APROVAçÃO do relatório, apresentado pelo Relator VEREADOR ATANY SAMUEL

LOPES DE FREITAS, referente ao PROJETO DE LEI Ns 242212026, podendo prosseguirem

regulâr TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição é de relevância e interesse
público, e está em consonância com a legislação vigente.



PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PAIÁCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

É esse o parecer da referida comissão.

Sala das Comissões, 11 de Maio de 2026.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO

VER. FRAN BERG BESSA DE ASSIS

Presidente

ea l"f'.
VE ICIANA MARILAC DE OLIVEIRA LOPES

Vice-Presidente

VER. ALANY SAMU ES DE IREITAS
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